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LEI N2238/77  
A",) LIMO ANTONIO ALVES, Prefeito Mu-

nicipal de Rubinéta, Estado de "ão-
Paulo, no uso de suas atribuições -
que lhe são conferidas por Lei.-.- 
AZ SAR que a Câmara M mara Municipal de 

'Rubinéia, decretou e é'le sanciona e 

promulga a seguinte Lel. 

AUTORIZA OREDITO-2SPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

Artigo l2)-'1Pica o Executivo Munici 
pal aUtorilado a abrir crédito especial até o valor de 	Cr.. 

160.000,00"(cento'e sessentail cruzeiros), destinado à aqui-
sição de ações das Centrais Elét-icas de São Paulo S/A., com -

recursos financeiros da Quota Parte do Imponto mico Abre E-/ 
nergia Elétrica do Pais. 

Artigo 22)- As despesas decorrentes 
càm a execução da presente Lei, correrão pro conta da anulação 
parcial ou total de dotaç'oes consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 32)- Esta Lei entrará em vi-aa 
gor nn data de sua publicação, revogadas as disposições em cot. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
Em 2 •e : .sto de 1977. 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio e publi 
cada por afixação no local de costnme na data supra. 
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